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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXTRATOS
Extrato do Termo de Contrato n.º147/

2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: BELEM FARMACIA E
MANIPULAÇÃO EIRELI. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato o fornecimento
de LUVAS DE PROCEDIMENTO, de acordo
com as quantidades, especificações e
prazos constantes do Anexo I, Termo de
Referência, do Edital de PregãoNº102/2020,
que, independentemente de transcrição,
ficamfazendopartedeste instrumento.Valor:
R$ 262.818,00 (duzentos e sessenta e dois
mil e oitocentos e dezoito reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066, 04.122.0004.2.056,
12.365.0008.2.034, 10.301.0007.2.027.
Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 11/12/
2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º149/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: T. DAL COLETO
CONFECÇÕES.Objeto:Constitui o objeto do
presentecontratoofornecimentodeMÁSCARA
DE TECIDOCOM ELÁSTICO,deacordo com
as quantidades, especificações e prazos
constantes do Anexo I, Termode Referência,
do Edital de Pregão Nº 102/2020, que,
independentemente de transcrição, ficam
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
40.700,00 (quarentamil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 14/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º151/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: MS DE ARAÚJO
ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.
Objeto:Constituioobjetodopresentecontrato
o fornecimentodeSABONETE LÍQUIDOSACHÊ,
de acordo com as quantidades,
especificaçõeseprazosconstantesdoAnexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
Nº 102/2020, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 5.282,00 (cincomil e
duzentos e oitenta e dois reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 16/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º152/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO
LTDA.Objeto:Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimentodeÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO E ÁGUA, 70%, de acordo com
as quantidades, especificações e prazos
constantes do Anexo I, Termode Referência,
do Edital de Pregão Nº 102/2020, que,
independentemente de transcrição, ficam
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
1.605,00 (ummil e seiscentos e cinco reais).

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 16/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º153/
2020. Processo Administrativo n.º05043/
2020. Modalidade: Chamamento Público
n.º07/2020. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: BANCO
BRADESCO S/A.Objeto:Opresente contrato
temporobjetoocredenciamento,combase
no artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, de
instituições financeiras para prestação de
serviços bancários de arrecadação de
multas de trânsito da Municipalidade, em
conformidade com os preços, prazos e
procedimentos descritos no edital do
Chamamento nº 07/2020 e demais
condições estabelecidas neste contrato.
Valor: O Município pagará à contratada
pelaprestaçãodosserviçosobjetodocontrato
o valor tabelado no edital de
credenciamento, que integra o presente
contrato, e perfaz, nesta data, a quantia de
R$2,47 (dois reaisequarentae setecentavos)
por documento arrecadado em
correspondentes bancários e R$ 2,03 (dois
reais e três centavos) nos demais meios..
Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 17/12/
2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º154/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: R.A. MARTINS
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato o fornecimento
de AVENTAL DESCARTÁVEL M/LONGA, de
acordocomasquantidades, especificações
e prazos constantes do Anexo I, Termo de
Referência, do Edital de PregãoNº102/2020,
que, independentemente de transcrição,
ficamfazendopartedeste instrumento.Valor:
R$ 6.930,00 (seis mil e novecentos e trinta
reais).DotaçãoOrçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 17/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º155/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba.Contratada: FABRÍCIODE RAMOS
&CIA LTDA EPP.Objeto:Constitui o objeto do
presentecontratoo fornecimentodeÁLCOOL
ETÍLICOHIDRATADOEÁGUA, 70%,deacordo
com as quantidades, especificações e
prazos constantes do Anexo I, Termo de
Referência, do Edital de PregãoNº102/2020,
que, independentemente de transcrição,
ficamfazendopartedeste instrumento.Valor:
R$ 648,75 (seiscentos e quarenta e oito reais
e setenta e cinco centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 17/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º156/
2020. Processo Administrativo n.º04277/
2020. Modalidade: Pregão Presencial
n.º112/2020. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba.Contratada:MULTIWAY
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto:Constituioobjetodopresentecontrato
a prestação de serviços para coleta,
transmissão de imagens de passagens

veiculares que serão processadas por
sistema já existente na Central de
Monitoramento e Inteligência, através de
solução integradahardwaree software, com
serviços de implantação, manutenção,
substituição de peças e garantia de
atualização por 36 (trinta e seis)meses, com
fornecimentodematerial emãodeobra, de
acordocomasquantidades, especificações
e prazos constantes do Anexo I, Termo de
Referência, do Edital de PregãoNº112/2020,
que, independentementede transcrição, fica
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
4.655.700,00 (quatromilhões e seiscentos e
cinquenta e cinco mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
06.182.0002.2.094. Prazo: 36 (trinta e seis)
meses. Assinatura: 18/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º157/
2020. Processo Administrativo n.º04305/
2020.Modalidade: PregãoEletrônicon.º102/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: RVN DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS EIRELI. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato o fornecimento
de ÁLCOOL EM GEL PARA LIMPEZA DAS
MÃOS,MÁSCARASDESCARTÁVEISeMÁSCARA
PROTETORA FACIAL � FACE SHIELD
REUTILIZÁVEL E AJUSTÁVEL, de acordo com
as quantidades, especificações e prazos
constantes do Anexo I, Termode Referência,
do Edital de Pregão Nº 102/2020, que,
independentemente de transcrição, ficam
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
3.580,00 (trêsmil equinhentoseoitenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 18/12/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º37/2020.
Processo Administrativo n.º01418/2020.
Modalidade: Dispensa de Licitação art. 24
XI da Lei 8.666/93. Contratante: Prefeitura
doMunicípiode Itatiba.Contratada: JOFEGE
PAVIMENTAÇÃOECONSTRUÇÃOLTDA.Objeto:
O presente instrumento tem por finalidade
aditar o Contrato n.°037/2020 naClausula V
item5.2,emvirtudedaprorrogaçãodoprazo
de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº01418/2020. Valor: Mantido. Prazo:
Prorroga-se o prazo doContrato nº037/2020
por mais 06 (seis) meses.. Assinatura: 07/
12/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º115/2018.
Processo Administrativo n.º04577/2018.
Modalidade: Tomadade Preços nº03/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: NET TELECOM
INFORMÁTICA LTDA.Objeto:Opresente termo
aditivo tem por finalidade aditar o Contrato
nº 115/2018 na Cláusula V, item 5.1, em
virtudedeprorrogaçãodoprazodevigência,
conforme justificativas encartadas no
processo administrativo nº 04577/2018.
Valor: R$ 368.580,00 (trezentos e sessenta e
oitomil equinhentoseoitenta reais).Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
04.122.0004.2.009. Prazo: Prorroga-se o
prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, a partir de 07/12/2020.
Assinatura: 07/12/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º158/
2020. Processo Administrativo n.º04352/
2020. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO - LEI 8.666/93, ART. 25, INCISO I.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: MEDTRONIC
COMERCIAL LTDA.Objeto:Constitui o objeto
do presente contrato a aquisição de
medicamentos/insumos para tratamento
médico de Diabetes Mellittus Tipo I, para
menor em função de Medida Liminar
concedida nos autos do Processo Judicial
n.º1001575-71.2014.8.26.0281 (RCnº2050/
2020/ AF nº2468/2020), de acordo com as
quantidades, especificações e prazos
contidos neste contrato, e cotação da
empresa BID 648.21. Valor: R$ 38.394,00
(trintaeoitomil e trezentosenoventaequatro
reais).DotaçãoOrçamentária: 3.3.90.32.00,
10.301.0007.2.027. Prazo: 12 (doze)meses.
Assinatura: 18/12/2020.

EDITALN. 002/2020-SEAFT

Processo: 2019.00190
Interessado: Wagner Rosa Rodrigues-

EPP
Assunto: Providências

Fica a pessoa jurídica Wagner Rosa
Rodrigue EPP, inscrita no CNPJ sob nº
23.025.058/0001-95, conforme processo
administrativo n. 2019.00190, NOTIFICADA
sobre a existência de débito de ISSQN a ser
pago no valor de R$ 23.662,88 (vinte e três
mil, seiscentos e sessenta e dois reais e
oitenta e oito centavos), data-base: 17/12/
2020, referente a prestação de serviços de
construção civil sito na Rua Pica-Pau, Lotes
N4, N5 e N6, do Loteamento Dona Carolina,
Município de Itatiba-SP, ora fundamentado
naNFS-e nº 02 da Prefeitura doMunicípio de
Itu-SP, emitida em 15/03/2016, no Valor Total
de R$ 600.706,71 (Chave de Verificação
748616918) e nas Notificações de
Lançamento e Recolhimento de Débito nº
0034/2019-SEAFT e nº 0176/2020-SEAFT, nos
termos do artigo 25, da Lei Municipal n.
4.618/2013 e dos artigos 149, inciso I e 160,
ambos do CTN, bem como artigo 35, inciso
I, do CTM.

Fica também Vossa Senhoria notificada
que o prazo para apresentação dos recursos
ou para regularização dos débitos é de 30
(trinta) dias, a contar da publicação deste
Edital (art. 141, inciso III, c.c. art. 143, ambos
do CTM). A não observância ensejará
medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis a espécie.

Obs.: Contribuinte Notificado por Edital,
nos termos do art. 37, § 2º, inciso I, alínea
�a�, do CTM, por estar em lugar incerto e
não sabido, conforme informações contidas
no referido processo. Na data do
pagamento, os valores devidos poderão
sofrer acréscimos e atualizações na forma
da legislação tributária.

SEAFT, 23 de dezembro de 2020

EdelcinoNascimento
Auditor Fiscal

Aloísio Carlos Polessi
Secretário de Finanças

FINANÇAS

Edital de Notificação de
Lançamento do IPTU/2021

A Prefeitura do Município de Itatiba,
através do presente Edital, publicado em
conformidadecomodisposto nos incisos I a
V doartigo 37doCódigo TributárioMunicipal
e Decreto n° 5.880 de 20 de outubro de
2.010, Notifica a todos os contribuintes do
Imposto Predial e Territorial Urbano � IPTU,
que os carnês relativos ao lançamento do
exercício de 2.021, estão sendo
encaminhados no períodode 15/12/2020a
15/01/2021, comos vencimentos abaixo:

I - emparcela única, com vencimento
nodia25de Janeirode2021edescontode
5% (cinco inteiros por cento);

II - em 05 (cinco) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira no dia 25/01/2021; da segunda no
dia 25/02/2021; da terceira no dia 25/03/
2021; da quarta no dia 25/04/2021 e da
quinta e última no dia 25/05/2021, no valor
mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada
uma, comdesconto de 3% (três inteiros por
cento);

III - em até 11 (onze) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira no dia 25/01/2021; da segunda no
dia 25/02/2021; da terceira no dia 25/03/
2021; da quarta no dia 25/04/2021; da
quinta no dia 25/05/2021; da sexta no dia
25/06/2021; da sétima no dia 25/07/2021;
da oitava no dia 25/08/2021; da nona no
dia 25/09/2021; da décima no dia 25/10/
2021; e da décima primeira e última no dia
25/11/2021, no valor mínimo de R$ 40,00
(quarenta reais) cada uma, sem desconto.

A2ª viado IPTU 2021estádisponível no
site da Prefeitura através do site
(www.itatiba.sp.gov.br).

Emcasode impossibilidadedeacesso
a internet os carnês poderão ser retirados
na Prefeitura noendereçoAvenida Luciano
Consoline n° 600 � JardimDe Luccaapartir
do dia 18/01/2021, para maiores
esclarecimentoscontatopelos telefones (11)
3183-0745, (11) 3183-0698 (11) 3183.0775
ou (11) 3183-0829

Atenção:

O PAGAMENTO DO IPTU 2021 DEVERÁ
SER EFETUADO SOMENTE NOS BANCOS
CONVENIADOS,CAIXAECONÔMICAFEDERAL
OU CASAS LOTÉRICAS, BRADESCO, ITAÚ,
SANTANDER e BANCODO BRASIL.

Aquitaçãodo tributoapósovencimento
implicará na incidência dos acréscimos
legais, que serão aplicados sobre o valor
principal.

O não recebimento do carnê não
implica na prorrogação do vencimento,
sendo necessário que os contribuintes
procurem a Prefeitura para retirarem seu
carnê antes da data do vencimento.

Para evitar extravios de
correspondências,mantenhaseuendereço
atualizado junto à Prefeitura.

Secretariade Finanças/SeçãodaReceita.
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Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

PROCESSOADMINISTRATIVONº 3762/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 127/2020

PREGÃONº 95/2020
Objeto:O registro depreços, pelo prazo

de12 (doze)meses, paraeventual aquisição
de peças e acessórios originais de primeira
linha para manutenção dos veículos leves,
pesados e máquinas da frota municipal.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA
TRATORES

Item 20 � Peças/Acessórios originais
deprimeira linha Randon, valor dodesconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 83,60% (oitenta e três
inteiros e sessenta centésimos por cento)

Item 21 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Dynapac, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 83,20% (oitenta e três
inteiros e vinte centésimos por cento)

FERRARINI COM DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA

Item 2 � Peças/Acessórios originais de
primeira linhaVolkswagem, valordodesconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 82,10% (oitenta e dois
inteiros e dez centésimos por cento)

Item 3 � Peças/Acessórios originais de
primeira linha Fiat Allis, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 84% (oitenta e quatro
inteiros por cento)

Item 6 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Peugeot, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 82,02% (oitenta e dois
inteiros e dois centésimos por cento)

Item 17 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Valtra, valor dodesconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 85,20% (oitenta e cinco
inteiros e vinte centésimos por cento)

JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E
TRANSPORTES

Item 12 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha JCB, valor do desconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 85,08% (oitenta e cinco
inteiros e oito centésimos por cento)

LICITAÇÕES
LINCETRACTOR COM IMP EXPORT LTDA

- EPP
Item 7 - Peças/Acessórios originais de

primeira linhaCase, valor dodesconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 85% (oitenta e cinco
inteiros por cento)

Item 16 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Komatsu, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 86,40% (oitenta e seis
inteiros e quarenta centésimos por cento)

MULTI TRUCK PECAS E SERV ITATIBA LTDA-
ME

Item 11 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Iveco, valor dodesconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 87,50% (oitenta e sete
inteiros e cinquenta centésimos por cento)

Item 18 - Peças/Acessórios originais de
primeira linhaVolare, valor dodesconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 89,50% (oitenta e nove
inteiros e cinquenta centésimos por cento)

Item 19 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Volkswagem Pesados, valor
do desconto sobre os preços constantes na
TABELA DO FABRICANTE, vigente na data de
abertura das propostas é de 89,90% (oitenta
enove inteirosenoventacentésimosporcento)

PATRICIAMARA TAMBORRINO IMP E EXP
EIRELI EPP

Item 8 - Peças/Acessórios originais de
primeira linhaCaterpillar, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 84,52% (oitenta e quatro
inteiros e cinquenta e dois centésimos por
cento)

Item 13 - Peças/Acessórios originais de
primeira linhaMuller, valor dodesconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 82,90% (oitenta e dois
inteiros e noventa centésimos por cento)

Item 14 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Valmet, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 83,10% (oitenta e três
inteiros e dez centésimos por cento)

Item 24 - Peças/Acessórios originais de
primeira linhaMitsubishi, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 69,20% (sessenta e nove
inteiros e vinte centésimos por cento)

ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO
PEÇAS EPP

Item 1 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha General Motors, valor do
desconto sobre os preços constantes na
TABELA DO FABRICANTE, vigente na data de
abertura das propostas é de 82,01% (oitenta
e dois inteiros e umcentésimos por cento)

Item 4 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Ford Leves, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 82,10% (oitenta e dois
inteiros e dez centésimos por cento)

Item 15 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Fiat, valor do desconto sobre
os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 82,20% (oitenta e dois
inteiros e vinte centésimos por cento)

Item 22 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Ford Pesados, valor do
desconto sobre os preços constantes na
TABELA DO FABRICANTE, vigente na data de
abertura das propostas é de 89,50% (oitenta
e nove inteiros e cinquenta centésimos por
cento)

Item 23 - Peças/Acessórios originais de
primeira linha Renault Leves, valor do
desconto sobre os preços constantes na
TABELA DO FABRICANTE, vigente na data de
abertura das propostas é de 82,20% (oitenta
e dois inteiros e vinte centésimos por cento)

VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI
Item 5 - - Peças/Acessórios originais de

primeira linha Mercedes Benz, valor do
desconto sobre os preços constantes na
TABELA DO FABRICANTE, vigente na data de
abertura das propostas é de 89,90% (oitenta
enove inteirosenoventacentésimosporcento)

Item 10 - - Peças/Acessórios originais
de primeira linhaCitroen, valor do desconto
sobre os preços constantes na TABELA DO
FABRICANTE, vigente na data de abertura
das propostas é de 84,30% (oitenta e quatro
inteiros e trinta centésimos por cento)

Oitem09 foiconsideradoFRACASSADO.

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 18 de dezembro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

LEI Nº 5.319 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

�Dispõe sobre a criação do Programa
Municipal de Práticas Integrativas e
Complementares em Saúde (PMPICS) no
âmbito doMunicípio de Itatiba edáoutras
providências�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 150ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 16 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica implantado o �Programa
Municipal de Práticas Integrativas e
Complementares e Educação Popular em
Saúde - PMPICEPS�, no âmbito doMunicípio,
atendendo aos termos da Política Nacional
de Práticas Integrativas e Complementares
e de Educação Popular em Saúde.

ParágrafoÚnico.A implantaçãodeque
trata o �caput� deste artigo será feita
gradativamente, de acordo com as

LEIS

necessidades e possibilidades do
Município, observadas as formalidades
intrínsecas.

Art. 2º - O �Programa Municipal de
Práticas Integrativas e Complementares e
Educação Popular em Saúde - PMPICEPS�
doMunicípio temcomoobjetivopromover a
implantação de políticas e diretrizes para
as áreas das Práticas Integrativas e
Complementares - Homeopatia, Medicina
Tradicional Chinesa/Acupuntura, Medicina
Antroposófica, Plantas Medicinais e
Fitoterapia, Termalismo Social/Crenoterapia,
Arteterapia, Ayurveda, Biodança, Dança
Circular, Meditação, Musicoterapia,
Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia,
Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia
Comunitária Integrativa, Yoga, Apiterapia,
Aromaterapia, Bioenergética, Constelação
Familiar, Cromoterapia, Geoterapia,
Hipnoterapia, Imposição De Mãos,
Ozonioterapia, Terapia De Florais e outras,
nos termos do Anexo I, que faz parte
integrante desta Lei, incluindo as práticas
que possam a vir a ser incorporadas pela
Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares do Ministério da Saúde;
bem como promover a implantação e
políticas e diretrizes para a área da
Educação Popular em Saúde.

(Lei n.º 5.319/20 � fls. 02)

Art. 3º - Para a consecução dos objetivos
propostos, a regulamentaçãodo �Programa
Municipal de Práticas Integrativas e
Complementares e Educação Popular em
Saúde - PMPICEPS� será feita de forma
gradativa e deverá contemplar estratégias
de gestão que assegurem a participação
intersetorial dos órgãos oficiais, bem como
representação de organizações sociais e
entidades associativas e científicas afins,
nos termos das diretrizes do Anexo I.

Art. 4º - A execução do �Programa
Municipal de Práticas Integrativas e
Complementares e Educação Popular em
Saúde - PMPICEPS� deverá ser
descentralizada, respeitando a vocação
municipal e a estruturação da rede de
competências da cadeia produtiva,
programando e executando, de forma
integrada, as questões, educacionais,
avaliativas, diagnósticas, ambientais e
científico-tecnológicas,dentrodeumaampla
estratégia de desenvolvimentomunicipal.

Art. 5º -Caberáao �ProgramaMunicipal
de Práticas Integrativas e Complementares
e Educação Popular em Saúde - PMPICEPS�
doMunicípio, promover, incentivar e prestar
assessoria técnica para implantação e
desenvolvimentodeprogramascongêneres
no âmbito domunicípio.

Art. 6º -Caberáao �ProgramaMunicipal
de Práticas Integrativas e Complementares
e Educação Popular em Saúde - PMPICEPS�
promoveraçõesnas instituiçõesquemantém
interface com as atividades propostas, nas
áreas de saúde, educação, agronomia,
meio ambiente, ensino, pesquisa, extensão
eoutras possíveis áreas de interface, visando
dar suporte à plena expansão das
atividades do referido �ProgramaMunicipal
de Práticas Integrativas e Complementares
e Educação Popular em Saúde - PMPICEPS�.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal
regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogada as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

(Lei n.º 5.319/20 � fls. 03)

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.320 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

�Inclui no Calendário Oficial do
Município o evento anual destinado a
exposiçãode veículos equipadoscomsom
automotivo, na formaque especifica�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 150ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 16 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluídonocalendáriooficial
do Município de Itatiba, o evento anual
destinado a exposição de veículos
equipados com som automotivo, a ser
realizado anualmente no dia 13 de junho.

Art. 2º. Em qualquer atividade
comemorativa para a data, deverão ser
observadas as normas e legislação
municipal e estadual relativas a utilização
de som automotivo em vias públicas,
especialmente noque tangeà regularidade
dos veículos, equipamentos e volume
permitido.

Art. 3º. Para realização do evento, a
PrefeituraMunicipal poderá firmar parcerias
com proprietários de veículos, além da
iniciativa privada e/ou entidades do terceiro
setor.

Art. 4º. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

(Lei n.º 5.320/20 � fls. 02)

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.321 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

�Inclui no Calendário Oficial do
Município o evento anual destinado a
exposição de veículos modificados ou
tunados, conformeespecifica�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 150ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 16 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica incluídonocalendáriooficial

do Município de Itatiba o evento anual
destinado a exposição de veículos
modificados ou tunados, a ser realizado
anualmente no dia 20 de novembro.

Art. 2º. Para realização do evento, a
PrefeituraMunicipal poderá firmar parcerias
com proprietários de veículos, além da
iniciativa privada e/ou entidades do terceiro
setor.

Art. 3º. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

(Lei n.º 5.321/20 � fls. 02)

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.322 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

�Inclui no Calendário Oficial do
Município o evento de encontro de
motociclistas na forma, que especifica�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 150ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 16 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluídonocalendáriooficial
do Município de Itatiba o evento �Encontro
deMotociclistas�, a ser realizadoanualmente
na semana que compreender o dia 13 de
novembro.

Art. 2º. Para realização do evento, a
PrefeituraMunicipal poderá firmar parcerias
com motociclistas, motoclubes, além da
iniciativa privada e/ou entidades do terceiro
setor.

Art. 3º. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

(Lei n.º 5.322/20 � fls. 02)

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.323 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

�Dá a denominação de �Antenor
Gabriel� ao novo �Centro de Referência de
Assistência Social� (CRAS) a ser instalado
na rua Eugênio Joly � bairro do Cruzeiro�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 150ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 16 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A unidade do CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL� (CRAS)
a ser instalado na Rua Eugênio Joly � Bairro
do Cruzeiro pelo Poder Público Municipal
denominar-se-á �ANTENORGABRIEL�.

Art. 2º - As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO

PORTARIAS

DECRETO Nº 7.468 DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Dispõe sobre a permissão de uso de
bens públicos, decorrente do fechamento
do loteamento que especifica, e dáoutras
providências�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e

Considerando o disposto na Lei
Municipal nº 4.442, de 1º de fevereiro de
2012;

ConsiderandoqueaASSOCIAÇÃODOS
PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL ITATIBA
COUNTRY CLUB, entidade devidamente
instituída, atendeu aos dispositivos legais
pertinentes, ensejando o deferimento do
pedido que efetuou para o fechamento do
�LoteamentoResidencial ItatibaCountryClub
- Fazenda Serrinha�, aprovado pelo Decreto
nº 4.159, de 26 de fevereiro de 1999, objeto
dealteraçãodeplano, pormeiodoDecreto
n.º 4.602, de25deabril de2002, e recebido
pelo Decreto n.º 5.428, de 20 de agosto de
2007, consoante se verifica dos elementos
constantes dos autos do processo
administrativo nº 2001.05425;

Considerandoqueoprojetodo referido
loteamento foi projetado e executado
compreendendo a forma fechada, em
observância integral à legislação reguladora
da matéria;

Considerando , ainda, que a

responsabilidade pela administração,
manutenção e conservação dos bens
públicos permitidos será da citada
Associação;

(Decreto nº 7.468/20 - fls. 02)

D E C R E T A:

Art. 1º. É permitido o uso pela
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO
RESIDENCIAL ITATIBA COUNTRY CLUB, das
áreaspúblicas abrangidaspelo fechamento
do Loteamento Residencial Itatiba Country
Club, localizado nesteMunicípio, e da área
institucional localizadaextramuros destinada
comopontoúnicodecoletade lixodoreferido
empreendimento, nos termos das plantas
aprovadas, constantes do processo
administrativo nº 2001.05425 e 2014.05707
e do Anexo Único dopresente Decreto.

Parágrafo único. A presente permissão
é feita por prazo indeterminado e poderá, a
qualquer tempo, ser cassadapor infringência
aos pressupostos básicos que a suportam,
oumesmo revogada, por interesse público,
independentemente doprazo transcorrido.

Art. 2º. A permissionária, à sua exclusiva
expensa, é a responsável pelamanutenção
integral dos bens públicos ora permitidos,
respondendopor eventuais danos que neles
ouemterceirapessoavenhamaocorrer face
à sua utilização.

Parágrafo único. A permissão de que
trata este decreto fica adstrita, também, ao
fielcumprimento,pelaAssociação,doprojeto
e memoriais aprovados pela
Municipalidade,bemcomoaoatendimento
das obrigações constantes no artigo 50, da
Lei nº 4.442/12, sob pena de sua imediata
revogação.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Município de Itatiba

PORTARIANº7.988,DE23DEDEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidor para odesempenho
de função gratificada�.

ANDERSONWILKER SANFINS, Secretário
de Educação da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

o servidor JOSÉ FERNANDO TOGNETTI,
portador do RG nº 14.738.310 e inscrito no
CPF/MF nº 073.255.168-43, lotado junto a
Secretaria de Educação, para exercer a
funçãogratificadacomo Encarregadopela
Seção de Transporte Escolar, percebendo
pela designação 40% (quarenta por cento)
do seu padrão salarial, a partir desta data.

Revoga-se expressamentea Portaria n.º
7.164/2018.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito

EttoreConsoline�,
em 23 de dezembro de 2020

ANDERSONWILKER SANFINS
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 7.989, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designaservidoraparaodesempenho
de função gratificada�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Itatiba, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

a servidora ANA CECÍLIA LARANJEIRA
SILVA,portadora do RGn.º 33.155.862-2edo
CPF n.º 045.675.994-89 , auxiliar
administrativo, para exercer função
gratificadacomoEncarregadapelo Sistema
AUDESP - Licitações, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

PORTARIA Nº 7.990, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Exonera Servidora.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

AMANDA DIAS DE SOUZA, portadora da
cédula de identidade RGnº 41.859.132-5 e
inscrita no CPF sob o nº 342.491.558-03, do
emprego público, de provimento em
comissão, de Assessora de Gabinete do
Prefeito � AGP1, lotada junto ao Gabinete
do Prefeito, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 23 de dezembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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